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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta alínea ao inciso VII do art. 29 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor a respeito da travessia de praça de pedágio por veículos destinados a socorro 

de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e 

as ambulâncias, em serviço de urgência.  

Art. 2º O inciso VII do art. 29 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 29 .........................................................................................  

VII - ..............................................................................................  

e) os veículos atravessarão as praças de cobrança de pedágio sem 

que se lhes obste o movimento.  

................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Tomo a iniciativa de recolocar em discussão nesta Casa projeto 

apresentado originalmente pelo Deputado Milton Monti, não reeleito para esta 

legislatura. Trata-se do Projeto de Lei n° 8.313, de 2017, que infelizmente foi ao 

arquivo. Acredito ser preciso levar adiante proposta que garanta aos veículos de 

socorro e de salvamento, aos de polícia, aos de fiscalização de trânsito e às 

ambulâncias, quando empregados em serviços de urgência, passagem livre e 

desimpedida pelas praças de pedágio. Considerando que a proposição citada deu 

tratamento bastante adequado à questão, passo a reproduzir os termos de sua 

justificação. 

“Este projeto de lei tem a finalidade de garantir que o inciso VII do 

art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro tenha plena executoriedade, 

isto é, que os veículos ali relacionados – viaturas policiais, de 

bombeiros e ambulâncias – gozem de livre circulação quando em 

serviço de urgência, inclusive, o que hoje nem sempre ocorre, ao 

atravessarem praça de cobrança de pedágio.  

De fato, há relatos diversos acerca de problemas enfrentados por 

viaturas em serviço de urgência ao se depararem com postos de 
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pedágio nas rodovias, a maioria deles relacionados à demorada 

espera em filas. Muito embora veículos oficiais dos entes públicos 

não estejam sujeitos ao pagamento de pedágio, nos períodos e 

horários em que há grande volume de tráfego é comum que 

precisem aguardar para transpor as cancelas, mesmo que haja boa 

vontade dos motoristas dos demais veículos, dando-lhes passagem. 

Ocorre que, uma vez formadas longas filas, próximas umas das 

outras, não é tarefa fácil abrir caminho para a passagem de um 

veículo de urgência.  

O que se quer aqui, portanto, é fixar um princípio, a ser cumprido 

pelos órgãos competentes e concessionários da maneira que 

entenderem mais apropriada, que efetivamente garanta aos veículos 

em serviço de urgência a livre circulação, evitando que tenham de 

tomar parte, nas praças de pedágio, de filas ou procedimentos que 

lhes embaracem o movimento. Por óbvio, cuidados como os 

previstos na alínea d do inciso VII – “a prioridade de passagem na via 

e no cruzamento deverá se dar com velocidade reduzida e com os 

devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código” – hão de ser tomados, mas sem que se chegue ao cúmulo 

de obstruir a passagem de veículo que presta serviço essencial, 

como por ora ainda acontece, infelizmente”.  

Tendo em vista essas considerações, conto com o apoio da Casa a 

este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 

Renata Abreu 
Deputada Federal - SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2048/2019 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 

de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 

Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 

esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que:  
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a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-

lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 

na fila com segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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